
INDICAÇÃO Nº 
526
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Transportes Metropolitanos a inclusão, na segunda etapa do processo licitatório do Corredor Noroeste, as duas estações de transferência da Avenida Lix da Cunha, situada no Município de Campinas (paradas 1 e 2 - próximas às empresas Celian Confecções e Doces Netinho, respectivamente), pois não foram executadas na primeira etapa de obras deste corredor e tem causado enorme transtorno aos usuários do transporte público daquela região. 
JUSTIFICATIVA

No projeto original do Corredor Noroeste, que está sendo executado na Região Metropolitana de Campinas, constam 5 (cinco) estações de transferência todas na avenida Lix da Cunha, situada no Município de Campinas, porém apenas três foram executadas e inauguradas na primeira  etapa: Estação Anhanguera, Parada  Tavares e Parada Lix da Cunha.


Justifica-se a presente Indicação pela extrema necessidade e relevância do assunto, pois estão sendo afetados inúmeros usuários do transporte público da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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